
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.439.894 - RS (2014/0047776-0)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
INTERES.  : FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI 
REPR. POR : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 
SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL MENOR DE 16 ANOS. 
ATIVIDADE CAMPESINA COMPROVADA. ART. 11, VII, c, § 6o. DA LEI 8.213/91. 
CARÁTER PROTETIVO DO DISPOSITIVO LEGAL. NORMA DE GARANTIA DO 
MENOR NÃO PODE SER INTERPRETADA EM SEU DETRIMENTO. IMPERIOSA 
PROTEÇÃO DA MATERNIDADE, DO NASCITURO E DA FAMÍLIA. DEVIDA A 
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO ESPECIAL DO INSS DESPROVIDO.

1.   O sistema de Seguridade Social, em seu conjunto, tem por 
objetivo constitucional proteger o indivíduo, assegurando seus direitos à saúde, 
assistência social e previdência social; traduzindo-se como elemento 
indispensável para garantia da dignidade humana.

2.   A intenção do legislador infraconstitucional ao  impor o limite 
mínimo de 16 anos de idade para a inscrição no RGPS era a de evitar a 
exploração do trabalho da criança e do adolescente, ancorado no art. 7o., XXXIII da 
Constituição Federal. 

3.   Esta Corte já assentou a orientação de que a legislação,  ao 
vedar o trabalho infantil, teve por escopo a sua proteção, tendo sido estabelecida a 
proibição em benefício do menor e não em seu prejuízo, aplicando-se o princípio 
da universalidade da cobertura da Seguridade Social. 

4.   Desta feita, não é admissível que o não preenchimento do 
requisito etário para filiação ao RGPS, por uma jovem impelida a trabalhar antes 
mesmo dos seus dezesseis anos, prejudique o acesso ao benefício 
previdenciário, sob pena de desamparar não só a adolescente, mas também o 
nascituro, que seria privado não apenas da proteção social, como do convívio 
familiar, já que sua mãe teria de voltar às lavouras após seu nascimento.

5.   Nessas condições, conclui-se que, comprovado o exercício 
de trabalho rural pela menor de 16 anos durante o período de carência do 
salário-maternidade (10 meses), é devida a concessão do benefício.

6.   Recurso Especial do INSS desprovido.

Documento: 1376740 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 26/08/2015 Página  1 de 12



 

 

Superior Tribunal de Justiça

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
PRIMEIRA Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e 
das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao recurso 
especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina (Presidente), 
Regina Helena Costa e Olindo Menezes (Desembargador Convocado do TRF 1ª 
Região) votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Brasília/DF, 18 de agosto de 2015 (Data do Julgamento).

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA TURMA

 
 

Número Registro: 2014/0047776-0 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.439.894 / RS

Números Origem:  1290100001372009  129010000137200918  50003234420104047105  
RS-50003234420104047105  TRF4-50019133120104040000

PAUTA: 18/12/2014 JULGADO: 18/12/2014

Relator

Exmo. Sr. Ministro  NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. ANTÔNIO CARLOS FONSECA DA SILVA

Secretária
Bela. BÁRBARA AMORIM SOUSA CAMUÑA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
INTERES. : FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI
REPR. POR : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

ASSUNTO: DIREITO PREVIDENCIÁRIO - Benefícios em Espécie - Salário-Maternidade (Art. 71/73)

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"Adiado por indicação do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.439.894 - RS (2014/0047776-0)
RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
INTERES.  : FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI 
REPR. POR : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

RELATÓRIO

1.   Trata-se de Recurso Especial interposto pelo INSS, com 

fundamento na alínea a do art. 105, III da Constituição Federal, no qual se insurge 

contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4a. Região, assim 

ementado:

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SALÁRIO 

MATERNIDADE. TRABALHADORES INDÍGENAS. REQUISITO 

ETÁRIO.

A vedação do trabalho do menor não é absoluta, pois é 

admitido o desempenho de atividade laboral a partir dos 14 anos de 

idade, na condição de aprendiz, situação a que se equiparam os que 

exercem atividade rurícola. Além disso, a norma constitucional não 

pode ser invocada em seu prejuízo. Nessa perspectiva, é possível 

reconhecer a qualidade de segurado especial aos que exercem 

atividades rurícolas a partir dos 14 anos de idade, conforme previsto 

no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91, notadamente no caso de 

indígenas, que, por suas características culturais e sociais, iniciam o 

trabalho na agricultura precocemente e geram filhos ainda no início da 

adolescência.

2.   Em seu Apelo Especial, apontou o Recorrente violação aos 

arts. 11, VII, c e § 6o. da Lei 8.213/91 e 428 da CLT, ao argumento de que não é 

possível a concessão de salário-maternidade às representadas na Ação Civil 

Pública, uma vez que ao tempo do parto, não contavam com a idade mínima de 

filiação à Previdência Social. Defende que a lei não prevê a figura do aprendiz no 

serviço rural e não confere a condição de segurado especial aos menores de 16 

anos, razão pela qual não é possível reconhecer a condição de segurada das 
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representadas, o que inviabiliza a concessão de qualquer benefício.

3.   É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.439.894 - RS (2014/0047776-0)
RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
INTERES.  : FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI 
REPR. POR : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

VOTO

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 

SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL MENOR DE 16 

ANOS. ATIVIDADE CAMPESINA COMPROVADA. ART. 11, VII, c, § 

6o. DA LEI 8.213/91. CARÁTER PROTETIVO DO DISPOSITIVO 

LEGAL. NORMA DE GARANTIA DO MENOR NÃO PODE SER 

INTERPRETADA EM SEU DETRIMENTO. IMPERIOSA PROTEÇÃO 

DA MATERNIDADE, DO NASCITURO E DA FAMÍLIA. DEVIDA A 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO ESPECIAL DO INSS 

DESPROVIDO.

1.   O sistema de Seguridade Social, em seu conjunto, 

tem por objetivo constitucional proteger o indivíduo, assegurando seus 

direitos à saúde, assistência social e previdência social; traduzindo-se 

como elemento indispensável para garantia da dignidade humana.

2.   A intenção do legislador infraconstitucional ao  impor 

o limite mínimo de 16 anos de idade para a inscrição no RGPS era a 

de evitar a exploração do trabalho da criança e do adolescente, 

ancorado no art. 7o., XXXIII da Constituição Federal. 

3.   Esta Corte já assentou a orientação de que a 

legislação,  ao vedar o trabalho infantil, teve por escopo a sua 

proteção, tendo sido estabelecida a proibição em benefício do menor 

e não em seu prejuízo, aplicando-se o princípio da universalidade da 

cobertura da Seguridade Social. 

4.   Desta feita, não é admissível que o não 

preenchimento do requisito etário para filiação ao RGPS, por uma 

jovem impelida a trabalhar antes mesmo dos seus dezesseis anos, 

prejudique o acesso ao benefício previdenciário, sob pena de 

desamparar não só a adolescente, mas também o nascituro, que seria 

privado não apenas da proteção social, como do convívio familiar, já 

que sua mãe teria de voltar às lavouras após seu nascimento.
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5.   Nessas condições, conclui-se que, comprovado o 

exercício de trabalho rural pela menor de 16 anos durante o período 

de carência do salário-maternidade (10 meses), é devida a concessão 

do benefício.

6.   Recurso Especial do INSS desprovido.

1.   Cinge-se a controvérsia posta sob análise acerca da 

possibilidade de reconhecimento de direito à concessão de salário-maternidade à 

menor que, ao tempo do parto, apresente idade inferior ao limite constitucional 

para o trabalho e ao marco etário para filiação do RGPS.

2.   A discussão dos autos demanda singular atenção, ante a 

importância do direito que busca aqui ser tutelado, qual seja, a proteção à 

maternidade, à mulher gestante e ao nascituro.

3.   Não obstante a Lei 8.213/91, em seu art. 11, VII, c, § 6o., 

expressamente estabelecer em 16 anos a idade mínima que tipifica o conceito de 

segurado especial, a solução para a demanda não se encontra no texto legal.

4.   Embora o positivismo jurídico tenha intentado, com 

pretensão exaustiva, enumerar em leis escritas o rol dos direitos assegurados às 

pessoas, positivando-os e tornando-os explícitos; é certo que a compreensão 

contemporânea do Direito, que alarga e amplia a extensão da abrangência jurídica, 

além dos texto legais, permite o reconhecimento de outros direitos subjetivos, 

igualmente válidos e eficazes.

5.   Não pode se perder de vista que as demandas 

previdenciárias referem-se a um bem da vida indispensável para a subsistência 

digna de um indivíduo, exigindo, assim, do julgador a busca por uma solução justa 

ao processo.

6.   O sistema de Previdência Social tem por objetivo, fixado na 

Constituição Federal, proteger o indivíduo, assegurando seus direitos à saúde, 

assistência social e previdência social; revelando-se elemento indispensável para 
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garantia da dignidade humana.

7.   Assim, se o objetivo é a proteção social, não é admissível 

que o não preenchimento do requisito etário, por uma jovem impelida a trabalhar 

antes mesmo dos seus dezesseis anos, prejudique o acesso ao benefício 

previdenciário. Tal conduta desampararia não só a adolescente, mas também o 

nascituro, que seria privado não apenas da proteção social, como do convívio 

familiar, já que sua mãe teria de voltar às lavouras após seu nascimento.

8.   A intenção do legislador infraconstitucional ao  impor o limite 

mínimo de 16 anos de idade para a inscrição no RGPS era a de evitar a 

exploração do trabalho da criança e do adolescente, ancorado no art. 7o., XXXIII da 

Constituição Federal. Negar o salário-maternidade à menor de dezesseis anos 

contraria essa proteção, pois coloca a menor em situação ainda mais vulnerável, 

afastando a proteção social de quem mais necessita. 

9.   Corroborando esse entendimento, esta Corte já assentou a 

orientação de que a legislação,  ao vedar o trabalho infantil, teve por escopo a sua 

proteção, tendo sido estabelecida a proibição em benefício do menor e não em 

seu prejuízo, aplicando-se o princípio da universalidade da cobertura da 

Seguridade Social. A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. MENOR DE 12 ANOS. 

CÔMPUTO. POSSIBILIDADE.

1. Esta Corte já firmou a orientação no sentido de que a 

legislação, ao vedar o trabalho infantil, tem por escopo proteger o 

menor, não podendo ser utilizada em prejuízo do trabalhador.

2. A violação de dispositivos constitucionais, ainda que para 

fins de prequestionamento, não pode ser apreciada em sede de 

recurso especial.

3. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no Ag 

922.625/SP, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJU 29.10.2007, p. 333).
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² ² ²

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL - MENOR DE 14 ANOS - ART. 

7º, INC. XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - TRABALHO 

REALIZADO EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - 

COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS DO PAI DO AUTOR.

- Divergência jurisprudencial demonstrada. Entendimento do 

artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte.

- A norma constitucional insculpida no artigo 7º, inciso XXXIII 

da Constituição Federal, tem caráter protecionista, visando coibir o 

trabalho infantil, não podendo servir, porém, de restrição aos direitos 

do trabalhador no que concerne à contagem de tempo de serviço para 

fins previdenciários. Tendo sido o trabalho realizado pelo menor a 

partir de 12 anos de idade, há que se reconhecer o período 

comprovado para fins de aposentadoria.

- É entendimento firmado neste Tribunal que as atividades 

desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser 

comprovadas através de documentos em nome do pai de família, que 

conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural.

- Recurso do segurado, conhecido e provido  (REsp. 

541.103/RS, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJU 1.7.2004, p. 260).

10.  Nessas condições, conclui-se que, comprovado o exercício de 

trabalho rural pela menor de 16 anos durante o período de carência do 

salário-maternidade (10 meses), é devida a concessão do benefício.

11.  Registre-se, ainda, que a Turma Nacional de Uniformização 

analisando a matéria tratada nos autos, assentou entendimento semelhante ao 

aqui apresentado, concluindo pela concessão do benefício de salário-maternidade 

à menor de 16 anos. Confira-se:

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO REGIONAL. DIREITO 

CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. SEGURADA ESPECIAL. 

SALÁRIO-MATERNIDADE. IDADE MÍNIMA. ATENDIMENTO. 

DESNECESSIDADE. NORMA PROTETIVA DO MENOR. 
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JURISPRUDÊNCIA. PROVIMENTO PARCIAL. 

1. Nas ações em que se discute o direito da trabalhadora 

rural ao salário-maternidade, quando não atendida a idade mínima 

prevista no art. 11, VII, da Lei 8.213/91, está em causa não apenas o 

direito da criança ou adolescente gestante, mas igualmente o direito 

do infante nascituro. 

2. É necessária a evolução do entendimento desta Turma de 

Uniformização quando ela se encontra em contrariedade à 

jurisprudência dominante do STJ e da Corte Suprema, desafiando 

graves e sérios fundamentos. 

3. De uma perspectiva constitucional, deve-se buscar a devida 

proteção previdenciária à maternidade, especialmente à gestante 

(CF/88, art. 201, II). Dessa mesma perspectiva, "É dever da família, da 

sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao 

jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 

dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 

comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (CF/88, 

art. 227)". 

4. Se o que importa é a proteção social de quem realmente se 

dedica às lides rurais e se encontra em contingência prevista 

constitucionalmente como digna de cobertura previdenciária, o não 

atendimento ao requisito etário (um dado formal) não deve prejudicar 

o acesso à prestação previdenciária. 

5. A jurisprudência do STJ tem orientado que "a exclusão dos 

menores de 14 anos do elenco legal dos segurados é, sem sombra de 

dúvida, pura conseqüência da sua proteção jurídica, bem definida na 

proibição de que sejam empenhados no trabalho, não podendo tal 

norma de proteção ser invocada em seu desfavor, 

conseqüencializando-se, ao contrário, que da sua violação 

resultam-lhe todos os direitos decorrentes do tempo de serviço, como 

fato jurídico" (RESP 936.939, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 

20/06/2007). Precedentes também do STF (v.g., RE 104654, Relator 

Ministro Francisco Rezek, Segunda Turma, j. 11/03/1986) e do TRF4 

(v.g.,AR 0001603-76.2011.404.0000, Terceira Seção, Relator Celso 

Kipper, D.E. 24/09/2012). 
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6. A norma contida no art. 11, VII, da Lei 8.213/91, fundada 

no art. 7º, XXXIII, da CF/88, consubstancia "norma de garantia do 

trabalhador que não se interpreta em seu detrimento" (AI 476950 

AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 

30/11/2004, DJ 11/03/2005). 

7. Reforço de argumentação emprestado pela recente 

alteração de entendimento operada pela TNU, órgão jurisdicional que 

se encontra, atualmente, alinhado à jurisprudência do STF e do STJ 

quanto ao tema (PEDILEF 201071650008556, Juiz Federal Gláucio 

Ferreira Maciel Gonçalves, j. 14/11/2012, DJ 30/11/2012). 

8. Comprovado o efetivo trabalho rural, é devida a concessão 

do salário-maternidade à gestante que labora em regime de economia 

familiar, ainda que ela apresente, ao tempo do parto, idade inferior à 

estabelecida pela norma jurídica protetora. 

9. Incidente de Uniformização conhecido e parcialmente 

provido (INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO 

5002517-58.2012.404.7004/PR, Rel. Juiz Federal JOSÉ ANTÔNIO 

SAVARIS, julgado em 23.4.2013).

12.  Desta feita, não merece reparos o acórdão do Tribunal de 

origem que, confirmando a sentença, deu provimento à Ação Civil Pública 

proposta pelo Ministério Público Federal, a fim de determinar que o INSS se 

abstenha de indeferir os pedidos de salário-maternidade pleiteados por seguradas 

indígenas provenientes da aldeia Kaingang da Terra Indígena Inhacorá (São Valério 

do Sul/RS), com fundamento exclusivamente no critério etário, desde que 

atendidos os demais requisitos legais para concessão do referido benefício, 

estabelecidos no arts. 39, parágrafo único e 25, III, ambos da Lei 8.213/91 e art. 

93, § 2o., do Decreto 3.048/99.

13.  Ante o exposto, nega-se provimento ao Recurso Especial do 

INSS.

14.  É como voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA TURMA

 
 

Número Registro: 2014/0047776-0 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.439.894 / RS

Números Origem:  1290100001372009  129010000137200918  50003234420104047105  
RS-50003234420104047105  TRF4-50019133120104040000

PAUTA: 18/08/2015 JULGADO: 18/08/2015

Relator

Exmo. Sr. Ministro  NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro SÉRGIO KUKINA

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. .

Secretária
Bela. BÁRBARA AMORIM SOUSA CAMUÑA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
INTERES. : FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI
REPR. POR : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

ASSUNTO: DIREITO PREVIDENCIÁRIO - Benefícios em Espécie - Salário-Maternidade (Art. 71/73)

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial, nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina (Presidente), Regina Helena Costa 
e Olindo Menezes (Desembargador Convocado do TRF 1ª Região) votaram com o Sr. Ministro 
Relator.
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